
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

SECRETARIA GERAL

PORTARIA Nº 359/2010 –TJ, DE 22 DE MARÇO DE 2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO

NORTE, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

I  -  Determinar  que  o  expediente  no  âmbito  da  Secretaria  do

Tribunal de Justiça, no dia 31 de março (quarta-feira), seja das 07 às 13 horas.

II – Tornar público que não haverá expediente nos dias 01 e 02 de

abril de 2010, nos termos do art. 112, inciso I, da Lei Complementar n° 165, de 28 de

abril de 1999, em razão da Semana Santa.

III-  Prorrogar para o primeiro dia útil subseqüente (05/04/2010)

os prazos que se vencerem na referida data.

Publique-se e Cumpra-se.

Desembargador RAFAEL GODEIRO
Presidente

PUBLICADA NO DJE 24/03/2010
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